
INDICAÇÃO Nº 
1163
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que determine a realização de estudos e providencias no sentido de instalar um Juizado Especial Cível e Criminal possibilitando a distribuição da Justiça de forma mais breve e também a instalação da 2º Vara da Comarca, no Município de Morro Agudo.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação visa a instalação de um Juizado Especial Cível e Criminal possibilitando a distribuição da Justiça de forma mais breve.

Morro Agudo é um município da região de Ribeirão Preto. Sua população estimada em 2004 era de 27.570 habitantes.

Os processos em andamento chegam a 6.483; 47 os processos acima de 40 salários mínimo; 2.843 são benefícios previdenciários; 3.593 são processos abaixo de 40 salários mínimos; 4102 são execuções fiscais abaixo de 40 salários mínimos e 655 JECRIM, chegando a um total de 17.723 ações.

Hoje a instalação do Juizado e da 2º Vara da Comarca, se tornou uma necessidade premente, face ao acumulo de processos que tramitam pelo Poder Judiciário do Município, e que se acumulam no dia-a-dia da lida Judiciária da Comarca.

A instalação imediata do Juizado Especial praticamente resolve os problemas da Comarca, tendo em vista que há muitos processos de competência do Juizado, que absorve os serviços dos demais processos.

Ante o exposto e atento às necessidades do Município de Morro Agudo, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito em questão.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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